
 

 

        CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
REQUERIMENTO Nº         ,DE 2015 

(Do Sr. Ricardo Izar) 
 

Requer, nos termos do art. 256 do 
Regimento Interno, a inclusão de 
convidado para participar de Audiência 
Pública solicitada por meio do 
Requerimento nº 51/2015, da Senhora 
Deputada Maria Helena, que “requer a 
realização de Audiência Pública para 
discutir a prestação de serviços de 
transporte ofertados pelo aplicativo 
denominado UBER”. 

 

  Senhor Presidente, 

  Nos termos do art. 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e 

com base no Requerimento nº 51/2015, da Senhora Deputada Maria Helena, o qual 

“requer a realização de Audiência Pública para discutir a prestação de serviços de transporte 

ofertados pelo aplicativo denominado UBER”, requeiro a Vossa Excelência, ouvido esta 

comissão, a inclusão do Senhor PEDRO SOMMA, Diretor de Operações do aplicativo 

99Taxi, como convidado para participar dessa audiência pública a realizar-se em data 

oportuna. 

JUSTIFICATIVA 

A Deputada Maria Helena (PSB/RR) apresentou o Requerimento nº 51/2015, 

no qual “requer a realização de Audiência Pública para discutir a prestação de serviços de 

transporte ofertados pelo aplicativo denominado UBER”. 

No sentido de ampliarmos o escopo do debate é que incluo o Senhor PEDRO 

SOMMA, Diretor de Operações do aplicativo 99Taxi, de modo a ouvirmos o maior 

número possível de pessoas envolvidas nesse processo de concorrência entre o serviço 

público de taxi e os serviços do UBER, a novidade do mercado de transporte individual 

de passageiros nos grandes centros urbanos do País. 

Sala da Comissão, em       de                             de 2015. 

 

Deputado RICARDO IZAR 
PSD/SP 


